
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................................................................  

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 598.  Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o 

processo de conhecimento. 

 

Art. 599.  O juiz pode, em qualquer momento do processo:  
............................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... .................................................. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 
 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, 

na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na 

lei revogada. 

 

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos 

estabelecidos no parágrafo único do art. 1.238 e no parágrafo único do art. 1.242 serão acrescidos 

de dois anos, qualquer que seja o tempo transcorrido na vigência do anterior, Lei n
o
 3.071, de 1

o
 

de janeiro de 1916. 
............................................................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................................  


